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PODER EXECUTIVO 
 

GOVERNO 
 
Portaria de Concessão de Diária nº 242/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento 
e cinco reais), para a Senhora Evenny Chris de Medeiros Tavares de França Vieira, ocupante do 
cargo de Vice Diretora, portadora do CPF: xxx.xxx.994-41, para no dia 28 de novembro de 2025, 
se deslocar ao CAIC, na cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação nos Festivais Esportivos 
JERNS – 2025, iniciativa formativa que promove o desenvolvimento de diversas práticas 
corporais e o pertencimento às culturas esportivas. A presença do docente é essencial para o 
acompanhamento e orientação dos estudantes-atletas, fortalecendo as ações pedagógicas e 
esportivas da rede pública de ensino. A saída está programada para às 05h do dia 28 de 
novembro de 2025, com retorno previsto para as 17h do mesmo dia.  
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

  

 
Portaria de Concessão de Diária nº 243/2025 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capítulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
  

RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, sem pernoite no valor total de R$ 105,00 (cento 
e cinco reais), para o Senhor Airton Garcia de Medeiros, ocupante do cargo de Professor, 
portador do CPF: xxx.xxx.534-87, para no dia 28 de novembro de 2025, se deslocar ao CAIC, na 
cidade de Natal/RN. 

Art. 2º - A concessão tem por finalidade a participação nos Festivais Esportivos 
JERNS – 2025, iniciativa formativa que promove o desenvolvimento de diversas práticas 
corporais e o pertencimento às culturas esportivas. A presença do docente é essencial para o 
acompanhamento e orientação dos estudantes-atletas, fortalecendo as ações pedagógicas e 
esportivas da rede pública de ensino. A saída está programada para às 05h do dia 28 de 
novembro de 2025, com retorno previsto para as 17h do mesmo dia.  
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
  

 
Portaria nº 707/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 
xxx.xxx.644-60, nomeado por meio da Portaria nº 015/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Aquisição de pulverizador para uso dos agentes 
de combate as endemias da vigilância epidemiológica do município de Itajá/RN, conforme 
quantidade e especificações neste instrumento. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 29 de outubro de 2025. 

 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 728/2025 
 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. João Eudes Ferreira Filho, no uso de 
suas atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 
67, ambos da Lei Federal 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 
celebrados através de um representante da Administração; e 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor ANTONIO FELIPE MACHADO PEIXOTO, portador do 
CPF nº. xxx.xxx.464-05, nomeado por meio da Portaria nº 048/2025, para exercer a função de 
Gestor/Fiscal do Contrato, conforme previsto na legislação vigente, para acompanhar a 
execução do seguinte objeto a ser contratado: Contratação de empresa na prestação de 
serviços técnicos especializado em consultoria e assessoria jurídica, com foco em demandas 
específicas da administração pública que exigem acompanhamento técnico especializado. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 25 de novembro de 2025. 

 
João Eudes Ferreira Filho 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA DE CULTURA 
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LICITAÇÕES 
 

EXTRATO DE JULGAMENTO DE RECURSO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 011410/2025 

 
 O Pregoeiro do Município de Itajá/RN, nomeado através da portaria 255/2025, 
torna público, para conhecimento dos interessados que o(s) recurso(s) interposto(s) pela(s) 
empresa(s) Z NORTE COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA ME, CNPJ: 46.027.640/0001-96 foi julgado 
TOTALMENTE IMPROCEDENTE, com base nos fundamentos constantes na ata de julgamento, 
que se encontra disponível para os interessados no site oficial do Município de Itajá/RN, através 
do link www.itajá.rn.gov.br e no portal de Compras Públicas. 
 

Itajá/RN, 25 de novembro de 2025. 
 

Gilclécio da Cunha Lopes 
PREGOEIRO DA PMI/RN 

 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 09101.000043/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012511/2025 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
DECLARO inexigível a realização do certame licitatório e AUTORIZO a Pagamento referente à 
taxa de inscrição para participação da copa Assú Venus Telecom futsal adulta masculina 
aberta, evento este, realizado pela LIGA ASSUENSE DE FUTSAL E DESPORTO - LAFD, que 
acontecerá no período de 01 a 12 de dezembro de 2025. Outrossim, declaro o interessado LIGA 
ASSUENSE DE FUTSAL, inscrita no Cadastro Nacional Pessoas Jurídicas sob o nº 
24.519.951/0001-30, como apto para o fornecimento do objeto desta contratação. A motivação 
se dá pela impossibilidade da realização de concorrência, com fulcro no art. 74, caput, da Lei 
nº 14.133/21. O valor total da despesa é de R$ 1.000,00 (um mil reais), que está programada em 
dotação orçamentária própria, prevista no OGM, para o exercício de 2025, na classificação a 
seguir: 
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UNID.ADM: 09.101 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER  
PROJ/ATIV: 1024 – PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS  
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

Itajá/RN, 25 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 

 
TERMO DE ADESÃO Nº 011811/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 04/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2025 
 
 Fica efetivada a ADESÃO Nº 011811/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PROCESSO Nº 04/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2025, cuja 
o objeto: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de direito uso de Sistemas 
Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos especializados 
de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as 
alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle, além da migração de dados existentes nos 
sistemas em produção, treinamento dos sistemas, e suporte técnico as unidades operacionais 
integradas, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Itaja/RN. 
 
 Declaro a empresa TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 40.998.734/0001-26, 
sediada na R JUAREZ TAVORA, 3370, CANDELARIA, NATAL/RN, CEP: 59.065-300, como apta 
para a prestação dos serviços sob a responsabilidade de fiscalização desta Prefeitura.  
 A motivação se dá pela celeridade, economicidade e eficiência dos serviços e 
consequente efetividade da contratação, em face de notório interesse público na viabilização 
dos serviços em apreço, sendo este um dever público. 
 Por fim, a contratação da empresa supramencionada será realizada mediante 
contrato celebrado com este ente federativo, que constará o quantitativo aderido e o valor 
correspondente. 
 

  Itajá/RN, 25 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011811/2025 
ADESÃO Nº 011811/2025, REFERENTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO Nº 

04/2025 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 04/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Itajá/ Prefeitura Municipal. 
CONTRATADA: TOP DOWN CONSULTORIA LTDA, CNPJ: 40.998.734/0001-26, sediada na R 
JUAREZ TAVORA, 3370, CANDELARIA, NATAL/RN, CEP: 59.065-300. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para cessão de direito de direito uso de Sistemas 
Integrados para Gestão Pública, hospedagem e prestação de serviços técnicos especializados 
de manutenção preventiva, corretiva, evolutiva e adaptativa dos softwares, de acordo com as 
alterações legais da Legislação Brasileira e SIAFIC - Sistema Único e Integrado de Execução 
Orçamentária, Administração Financeira e Controle, além da migração de dados existentes nos 
sistemas em produção, treinamento dos sistemas, e suporte técnico as unidades operacionais 
integradas, para atendimento das necessidades da Prefeitura Municipal de Itaja/RN. 
DATA DE ASSINATURA: 18/11/2025. 
VIGÊNCIA: 18/11/2025 À 18/05/2026. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 86, §3º, inciso II, da Lei 14.133/2021 c/c Decreto Municipal nº 
378/2024. 
VALOR TOTAL: R$ 77.424,00 (setenta e sete mil quatrocentos e vinte e quatro reais). 
 

 Itajá/RN, 25 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito Municipal 

 

 
PROCESSO DE DESPESA Nº 11901.000374/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012511/2025 
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório de Contratação de empresa 
para prestação de serviços de impressão gráfica de materiais institucionais, conforme 
especificações, layout e quantidades definidas pela Secretaria Municipal de Saúde de Itajá/RN, 
visando atender às demandas das unidades de saúde da rede municipal. Declaro o interessado 
61.322.192 KAREN MACEDO DE OLIVEIRA, CNPJ: 61.322.192/0001-47, sediado na R MANOEL 
JACINTO DA SILVA, 42, FUNDOS, CENTRO, ITAJA/RN, CEP: 59.513-000, como apto e fornecedor 
da proposta mais vantajosa para o fornecimento dos serviços. Os serviços serão fornecidos sob 
a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo valor da contratação, 
qual seja, R$ 4.484,00 (quatro mil quatrocentos e oitenta e quatro reais), e em face de notório 
interesse público nos serviços de impressão gráfica de materiais institucionais. A contratação 
possui respaldo legal no que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/21.  
 

Itajá/RN, 25 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 
PREFEITURA DE ITAJÁ/RN 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022511/2025 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012511/2025 

 
CONTRATANTE: Prefeitura de Itajá/RN 
CONTRATADA: 61.322.192 KAREN MACEDO DE OLIVEIRA, CNPJ: 61.322.192/0001-47, sediado 
na R MANOEL JACINTO DA SILVA, 42, FUNDOS, CENTRO, ITAJA/RN, CEP: 59.513-000. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação nº 012511/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de impressão gráfica de materiais 
institucionais, conforme especificações, layout e quantidades definidas pela Secretaria 
Municipal de Saúde de Itajá/RN, visando atender às demandas das unidades de saúde da rede 
municipal. 
VALOR TOTAL: R$ 9.350,00 (nove mil trezentos e cinquenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 25/11/2025. 
VIGÊNCIA: 25/11/2025 à 31/12/2025. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, II, da Lei nº 14.133/21. 
 

Itajá/RN, 25 de novembro de 2025. 
 

João Eudes Ferreira Filho 
Prefeito do Município de Itajá/RN 
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CONSELHOS 
.  

ATA Nº 009/2025– CMAS 
 
Pauta: Aprovação e deliberação do Plano Municipal de Assistência Social - quadriênio 2026-
2029, aprovação e deliberação do Plano Municipal de Capacitação Permanente do SUAS - 
quadriênio 2026-2029, aprovação e deliberação do Plano Local de Habilitação e Interesse 
Social do município de Itajá/RN 
 
Ao dia dezenove de novembro de dois mil e vinte e cinco, às nove horas, à sede da Prefeitura 
Municipal - Palacio Manoel Eugenio Chimbinha, praça José de Deus Barbosa, 77 - centro, nesta 
cidade, reuniu-se o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e o Conselho Municipal 
de Habitação e Interesse Social, estando presentes: o senhor Luciano Valentim da Silva 
representante da SEMPHAS, a senhora Aline Bezerra Câmara representante da Associação 
ARKTEAM, o senhor Otacílio Santos da Silva, representante dos usuários dos serviços 
socioassistenciais, Paula de Cassia S. G. de Medeiros assistente social desde município, o 
senhor Júlio Cesar Soares de Oliveira representante da  Secretaria de Saúde,  assenhora Agna 
Gomes Cardoso Rodrigues representante da secretaria de Agricultura, o senhor Ronison 
Inocêncio Nunes representante da Secretaria Municipal de Educação,  a senhora Dannyele 
Ferreira Lopes Pessoa representante do CG/FHISM, a senhora Maria Sônia Lopes da Silva 
representante do CG/FHISM e a senhora Maria da Conceição Lopes da Silva representante do 
CG/FHISM. Após verificação de quórum, o vice-presidente declarou aberta a reunião e 
apresentou a pauta referente às matérias a serem deliberadas. Iniciou-se com a apresentação 
do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS, referente ao quadriênio 2026 a 2029, 
contendo diagnóstico socioterritorial, diretrizes, objetivos, metas e ações voltadas ao 
fortalecimento da política de Assistência Social no município. Após exposição técnica e 
esclarecimentos, o plenário deliberou pela aprovação integral do PMAS 2026–2029, por 
unanimidade. Em seguida, foi apresentado o Plano Municipal de Capacitação Permanente do 
SUAS, também referente ao quadriênio 2026–2029, contemplando o planejamento formativo 
para qualificação contínua dos trabalhadores do Sistema Único de Assistência Social. Após 
apreciação e discussão, o plano foi aprovado por unanimidade pelo colegiado. Na sequência, 
discutiu-se o Plano Local de Habitação de Interesse Social – PLHIS, com vigência de 10 (dez) 
anos, compreendendo o período de 2026 a 2035, que apresentou diagnóstico habitacional, 
identificação do déficit, diretrizes e estratégias para assegurar o acesso à moradia digna às 
famílias em situação de vulnerabilidade. Após leitura do parecer técnico e debate, o Conselho 
aprovou e deliberou o PLHIS por unanimidade, autorizando sua publicação e implementação. 
Nada mais havendo a tratar, o vice-presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a 
reunião às 10:30 horas. Para constar, eu, Clautina Suzana bezerra da Silva secretária executiva 
do CMAS, lavrei a presente ata, que será assinada pelos Conselheiros presidentes após sua 
leitura e aprovação. Itajá/RN, 19 de novembro de 2025. 
 

 
9º Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social– CMAS 

 
Data:19 de novembro de 2025 
Local: SEDE DA PREFEITURA 
Horário: 09:00h 

LISTA DE PRESENÇA 
 

Nº NOME REPRESENTAÇÃO 
1 Agna Gomes Cardoso Rodrigues Agricultura 
2 Julio Cesar Soares de Oliveira Saúde 
3 Otacilio Santos da Silva Usuário 
4 Luciano Valentim da Silva Assistência Social 
5 Paula de Cassia S.G. de Medeiros Trabalhador do SUAS 
6 Danyelle Ferreira Lopes Pessoa COMHIS 
7 Ronison Inocêncio Nunes  Educação 
8 Aline Bezerra Câmara ARKTEAM 
9 Maria da Conceição Lopes da Silva COMHIS 

10 Maria Sonia Lopes COMHIS 
11   
12   
13   
14   
15   

 

 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS/ITAJÁ-RN 

Resolução nº 007/2025 
 

Aprova o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026–2029, incluindo o 
Anexo I (Plano de Implementação da Vigilância Socioassistencial) e o Anexo II (Plano de Ações 
de Preparação e Resposta a Situações de Emergência e Calamidade Pública). 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DO MUNICÍPIO DE 
ITAJÁ|RN, no uso das atribuições legais estabelecidas pela Lei Federal nº 8.742/1993 (LOAS), 
pela Resolução CNAS nº 33/2012, pela legislação municipal vigente e pelo seu Regimento 
Interno, 

 

Considerando que cabe ao CMAS a responsabilidade de apreciar, aprovar, 
acompanhar e fiscalizar a execução da Política Municipal de Assistência Social e dos 
instrumentos de gestão do SUAS; 

Considerando a necessidade de planejamento contínuo e estruturado da política 
de Assistência Social para o quadriênio 2026–2029, alinhado ao SUAS, à PNAS/2004, à 
NOB/SUAS e às normativas do MDS; 

Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS é instrumento 
obrigatório de gestão, contendo diagnóstico socioterritorial, diretrizes, prioridades, metas e 
estratégias da política pública; 

Considerando o cumprimento das exigências do Selo UNICEF 2025–2028, 
especialmente no que se refere à organização da Vigilância Socioassistencial e às Ações de 
Preparação e Resposta a Emergências; 

Considerando que o município elaborou o Anexo I – Plano de Implementação da 
Função de Vigilância Socioassistencial, orientando indicadores, responsabilidades e 
cronograma; 

Considerando a elaboração do Anexo II – Plano de Ações de Preparação e 
Resposta a Situações de Emergência e Calamidade Pública, com protocolos de atuação do 
SUAS diante de chuvas intensas, estiagem, ventos fortes, incêndios e desabamentos; 

Considerando a apresentação formal do PMAS 2026–2029 e seus anexos pela 
Secretaria Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social na reunião ordinária do 
CMAS realizada em 19 de novembro de 2025; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Aprovar integralmente o Plano Municipal de Assistência Social – PMAS do 
Município de Itajá/RN, para o quadriênio 2026–2029, elaborado pela Secretaria Municipal da 
Promoção, Habitação e Assistência Social. 

Art. 2º Ficam aprovados como parte integrante e indissociável do PMAS os 
seguintes documentos: 

I – Anexo I – Plano de Implementação da Função de Vigilância Socioassistencial 
(2026–2029); 

II – Anexo  
II – Plano de Ações de Preparação e Resposta a Situações de Emergência e 

Calamidade Pública (2026–2029). 
 

Art. 3º O PMAS e seus anexos passam a compor os instrumentos oficiais de 
planejamento, monitoramento e avaliação da política municipal de Assistência Social, devendo 
orientar a aplicação dos recursos do FMAS e a execução dos serviços, programas e benefícios. 

Art. 4º O CMAS acompanhará anualmente o cumprimento das metas e ações 
estabelecidas no PMAS, mediante relatórios apresentados pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social e pela Vigilância Socioassistencial. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, devendo ser 
publicada em meio oficial e arquivada no dossiê anual do CMAS. 
 

Itajá/RN, 19 de novembro de 2025. 
 

_________________________________________ 
Antônia Damiana Veras 

Presidente(a) do CMAS – Itajá/RN 
_________________________________________ 

Danyelle Ferreira Lopes Pessoa 
Secretária Municipal da Promoção, Habitação e Assistência Social 

_________________________________________ 
Clautina Suzana Bezerra da Silva 

Secretária Executiva do CMAS 
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